
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 369/2025 
 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que Altera a redação do 
artigo 1º, da Lei nº 11.832, de 27 de novembro de 2018, que dispõe sobre a denominação 
de “Doutor José Otaviano de Carvalho Prestes” à uma via pública de nossa cidade e dá 
outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 
exarou parecer favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissão designado este relator, nos 
termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que não se trata de alteração 

de denominação, o que implicaria em quórum qualificado de 2/3 mas alteração de descrição 

visando abranger prolongamento. 

Assim, se antes o término da via era na Rua 27 de Março, no Município de 

Votorantim, agora o termo se trata de propriedade particular. 

Assim, a matéria, está condizente com o previsto na Lei Orgânica, em seu art. 

33, inciso XII, sendo de iniciativa legislativa concorrente da Câmara Municipal a 

denominação de próprios públicos e suas alterações.  

Observamos, ainda, desnecessário aqui que a proposição esteja acompanhada 

de justificativa biográfica e comprovação de óbito nos termos do Art. 94, §3º do 

Regimento Interno desta Casa de Leis uma vez que eles se fizeram presentes por ocasião 

da aprovação do Projeto de Lei que ensejou a Lei Municipal ora alterada. Mesmo assim, há 

o documento oficial de efetiva localização, item 1.3, haja vista se tratar de alteração de 

descrição da via. 

Desse modo, nada a opor ao PL 369/2025, ressaltando-se que a sua aprovação 

dependerá do voto favorável da maioria simples nos termos do art. 162 do RIC. 

S/C., 8 de julho de 2025. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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